
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FÁBIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 04/2025, que inclui no Calendário Oficial do Município de Santo
André o “Dia das Artes Marciais", a ser comemorado anualmente no dia 30 de agosto.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

246/2025 288/2025 03/02/2025 12:39:54 03/02/2025 11:16:07

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 4/2025

Principal/Acessório

Principal
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